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A V I S O
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devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das indicações 

necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

Conselho de Ministros:

Decreto n.º 82/2019:

Atinente à revisão por ajustamento do Decreto n.º 74/2013,                    

Decreto n.º 83/2019:

Atinente à revisão por ajustamento do Decreto n.º 60/2016,             

Decreto n.º 84/2019:

Atinente à revisão do Decreto n.º 47/2008, de 3 de Dezembro, 

Decreto n.º 85/2019:
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 82/2019

de 11 de Outubro

Havendo necessidade de proceder à revisão por ajustamento 

dos Institutos públicos, ao abrigo do disposto nos artigos 11               

e 76 do Decreto n.º 41/2018, de 23 de Julho, conjugado com                            

o disposto nos n.ºs 1 e 2 ambos do artigo 82 da Lei n.º 7/2012,            

ARTIGO 1 

(Natureza e função)

o desenvolvimento da economia nacional.

ARTIGO 2 

(Âmbito e Sede)

ARTIGO 3

(Tutela)

a) 

b) 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

l) 
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m) 

a) 
b) 

c) 

d) 

e) 
f) 
g) 

ARTIGO 4

(Atribuições)  

a) 

relevantes para a melhoria da qualidade de produtos, 

b) 

c) 

d) 
nacionais de medida e a sua rastreabilidade ao Sistema 

e) 

f) 

g) Estabelecimento de acordos com entidades regionais            

h) 
relevante para o desenvolvimento de um sistema 
nacional da qualidade e ajustamento dos regulamentos 
e normas nacionais as directivas emanadas pelos 

i) 
das entidades internacionais relacionadas com                               

j) 

ARTIGO 5 

(Competências)

a) 

de todas as componentes relevantes para o incremento 

b) 

c) 

d) 
Boletim da República

e) 

f) 

g) 

h) 
entidades públicas e privadas, mediante um processo 

i) 

j) 
k) 

l) 
m) 

n) 

o) 

p) 

q) 
r) 

s) 

t) 

ARTIGO 6

(Órgãos)

a) 
b) 
c) 
d) 

ARTIGO 7

(Conselho de Direcção)

a) 
plurianuais de actividades e assegurar a respectiva 
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b) Analisar e preparar as linhas de desenvolvimento                 

c) 

de estatuto, do regulamento interno e do quadro                 

d) 

e) 

f) Estudar e analisar quaisquer outros assuntos de natureza 

g) 

h) 

i) Realizar outras actividades que lhe sejam acometidas por 

a) 
b) 
c) 

ARTIGO 8

(Conselho Fiscal)

a) Acompanhar e controlar com regularidade o cumprimento 

b) 
c) 

como sobre o plano de actividades na perspectiva            

d) 

e) 

f) 

g) 
h) 

i) 

j) 

k) 

l) 

m) 

n) 

o) 

p) 

q) 

r) 

s) 

pelas entidades que integram o sistema de controlo 

ARTIGO 9

(Conselho Consultivo)

a) 
b) 
c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) Delegados Regionais ou outros representantes.
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uma vez por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado 

ARTIGO 10

(Conselho Técnico)

a) 
relacionados com o plano de desenvolvimento das 

b) 

c) 
curricula, quando 

d) 

e) 

f) 

a) 
b) 
c) 

ARTIGO 11 

(Direcção)

ARTIGO 12

 (Competências do Director-Geral)

a) 
b) 

c) 

d) 
e) 

f) 

g) 
h) 

i) 

j) 
k) 

l) 

m) 
n) 

o) 

p) 
de compromissos decorrentes de acordos internacionais 

q) 

r) 

s) 

t) 
u) 

v) 
por lei.

ARTIGO 13

(Competências do Director-Geral Adjunto)

a) 

b) 

c) 

ARTIGO 14

 (Receitas)

a) 
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b)  

c) 

d) 

a) 
b) 

c) 
ou colectiva, nacional ou estrangeira. 

ARTIGO 15

 (Despesas)

a) As que resultem de encargos com o respectivo 

b) 

c) 

ARTIGO 16

(Contrato-Programa)

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

externas.

ARTIGO 17

(Planos e Orçamentos)

aos institutos públicos. 

ARTIGO 18

(Gestão patrimonial)  

aos institutos públicos.

ARTIGO 19

(Fiscalização e julgamento de Contas) 

do ano seguinte a que respeitam.

Fiscal. 

ARTIGO 20

(Relatório Anual de Actividade e Contas) 
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Decreto n.º 83/2019

de 11 de Outubro

Havendo necessidade de proceder a revisão por ajustamento 

públicos, ao abrigo do disposto nos artigos 11 e 76 do Decreto 

n.º 41/2018, de 23 de Julho, conjugado com o disposto nos n.ºs 1 

e 2 do artigo 82 da Lei n.º 7/2012, de 8 de Fevereiro, o Conselho 

ARTIGO 1

(Natureza)

ARTIGO 2

(Sede e Representação)

Estrangeiros.

ARTIGO 3

(Atribuições)

a) 

de investimentos privados ou públicos, de origem 

b) 

c) 

ARTIGO 4

(Competências)

a) 

b) 

c) 

vista a promover, encorajar, incentivar e dinamizar           

de internet

ARTIGO 21

(Regime de Pessoal)

no n.º 2 do artigo 56 do Decreto n.º 41/2018, de 23 de Julho.

ARTIGO 22

de recursos humanos do Estado.

ARTIGO 23

(Regime Remuneratório)

ARTIGO 24

(Estatuto Orgânico)

Decreto.

ARTIGO 25

(Norma revogatória)

São revogados os artigos 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 e 12 do Decreto 

do Decreto n.º 41/2018, de 23 de Julho.

ARTIGO 26

(Entrada em vigor)  

Aprovado 
de 2019. 

Carlos Agostinho do Rosário.


